Costa Couto vé limites

ministro-chefe do Gabine-
O te Civil da Presidéncia da

Reptublica e interino do
Trabalho, Ronaldo Costa Couto,
disse ontem que, de acordo com
a Constituigdo, o Congresso ndo
pode alterar os quantitativos da
receita e despesa, ou seja, néo
pode ser alterada a receita pre-
vista na proposta or¢camentaria.

“Agora, do lado da despesa,
o Congresso ndo pode alterar as
transferéncias federais aos Es-
tados e municipios, ndo pode al-
terar as dotagées para paga-
mento de pessoal, ndo pode alte-
rar as dotagées relativas ao ser-
vico da divida”, disse Costa
Couto, acrescentado que “pode
alterar,

~~mentos dos ministérios, o orga-

mento da prépria Presidéncia
da Republica”.

Segundo o ministro, “a pro-

or_exemplo, o orga- .

posta orcamentéria para 1989
atende os interesses do Pais, e 0
que é importante, sobretudo, e
ter um déficit muito pequeno,
porque, caso contrdrio, nés ndo
vamos derrotar a inflacdo”. Sa-
lientou que “0,1% do PIB é o va-
lor do déficit orgamentdrio que
contém a proposta enviada, on-
tem, ao Congresso Nacional”.

Com relagdo a posigdo dos

‘governadores referente a rola-

gem das dividas estaduais, o mi-
nistro explicou que “nés fizemos
uma tentativa de negociagdo
com a Comissdo de Orgamento
do Congresso. O Governo Fede-
ral chegou a abrir um espago, de

. 120 bilhées de cruzados, para
. receber as emendas apresenta-. .

das pelos congressistas. A Co-

~missdo de Orgamento conside-

rou que o minimo de recursos
seria de 450 bilhées de
cruzados”.




